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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO
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Seção VIII
 Do Processo Legislativo
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Subseção III
 Das Leis

Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica

ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art.84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um
deles.

Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de

sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte
se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de

sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
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Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha

sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO MEIO AMBIENTE

Art. 225.  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico

das espécies e ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes

a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de
lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua
proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a
que se dará publicidade;
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da
obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso
dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em
lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226.  A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a

mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer

dos pais e seus descendentes.
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo

homem e pela mulher.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial

por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois
anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva
por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE CONDUTAS E
ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Da Poluição e Outros Crimes Ambientais

.........................................................................................................................................................

Art. 61.  Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura,
à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Seção IV
 Dos Crimes Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural

Art. 62.  Destruir, inutilizar ou deteriorar:
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção,

sem prejuízo da multa.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.519, DE 16 DE MARÇO DE 1998.

PROMULGA A CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE
BIOLÓGICA, ASSINADA NO RIO DE JANEIRO, EM 05 DE
JUNHO DE 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção sobre Diversidade Biológica foi assinada pelo
Governo brasileiro no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992;

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente submetido ao
Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 02, de 03 de fevereiro de
1994;

CONSIDERANDO que Convenção em tela entrou em vigor internacional em 29 de
dezembro de 1993;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
Convenção em 28 de fevereiro de 1994, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 29 de maio
de 1994, na forma de seu artigo 36,

DECRETA:

Art. 1º  A Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro, em 05
de junho de 1992, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada tão inteiramente
como nela se contém.

Art. 2º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

 ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO SOBRE DI VERSIDADE
BIOLÓGICA/MRE

Convenção Sobre Diversidade Biológica

Preâmbulo

As Partes Contratantes,
Conscientes do valor intrínseco da diversidade biológica e dos valores ecológico,

genético, social, econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade
biológica e de seus componentes,

Conscientes, também, da importância da diversidade biológica para a evolução e para a
manutenção dos sistemas necessários à vida da biosfera,
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Afirmando que a conservação da diversidade biológica é uma preocupação comum à
humanidade,

Reafirmando que os Estados têm direitos soberanos sobre os seus próprios recursos
biológicos,

Reafirmando, igualmente, que os Estados são responsáveis pela conservação de sua
diversidade biológica e pela utilização sustentável de seus recursos biológicos,

Preocupados com a sensível redução da diversidade biológica causada por determinadas
atividades humanas,

Conscientes da falta geral de informação e de conhecimento sobre a diversidade
biológica e da necessidade urgente de desenvolver capacitação científica, técnica e institucional
que proporcione o conhecimento fundamental necessário ao planejamento e implementação de
medidas adequadas,

Observando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível
redução ou perda da diversidade biológica,

Observando também que quando exista ameaça de sensível redução ou perda de
diversidade biológica, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão para
postergar medidas para evitar ou minimizar essa ameaça,

Observando igualmente que a exigência fundamental para a conservação da diversidade
biológica é a conservação "in-situ" dos ecossistemas e dos "habitats" naturais e a manutenção e
recuperação de populações viáveis de espécies no seu meio natural,

Observando ainda que medidas "ex-situ", preferivelmente no país de origem,
desempenham igualmente um importante papel,

Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de muitas
comunidades locais e populações indígenas com estilos de vida tradicionais, e que é desejável
repartir eqüitativamente os benefícios derivados da utilização do conhecimento tradicional, de
inovações e de práticas relevantes à conservação da diversidade biológica e à utilização sustentável
de seus componentes,

Reconhecendo, igualmente, o papel fundamental da mulher na conservação e na
utilização sustentável da diversidade biológica e afirmando a necessidade da plena participação da
mulher em todos os níveis de formulação e execução de políticas para a conservação da
diversidade biológica,

Enfatizando a importância e a necessidade de promover a cooperação internacional,
regional e mundial entre os Estados e as organizações intergovernamentais e o setor não-
governamental para a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus
componentes,

Reconhecendo que cabe esperar que o aporte de recursos financeiros novos e adicionais
e o acesso adequado às tecnologias pertinentes possam modificar sensivelmente a capacidade
mundial de enfrentar a perda da diversidade biológica,

Reconhecendo, ademais, que medidas especiais são necessárias para atender as
necessidades dos países em desenvolvimento, inclusive o aporte de recursos financeiros novos e
adicionais e o acesso adequado às tecnologias pertinentes,

Observando, nesse sentido, as condições especiais dos países de menor
desenvolvimento relativo e dos pequenos Estados insulares,

Reconhecendo que investimentos substanciais são necessários para conservar a
diversidade biológica e que há expectativa de um amplo escopo de benefícios ambientais,
econômicos e sociais resultantes desses investimentos,
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Reconhecendo que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza
são as prioridades primordiais e absolutas dos países em desenvolvimento,

Conscientes de que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica é
de importância absoluta para atender as necessidades de alimentação, de saúde e de outra natureza
da crescente população mundial, para o que são essenciais o acesso a e a repartição de recursos
genéticos e tecnologia,

Observando, enfim, que a conservação e a utilização sustentável da diversidade
biológica fortalecerão as relações de amizade entre os Estados e contribuirão para a paz da
humanidade,

Desejosas de fortalecer e complementar instrumentos internacionais existentes para a
conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes, e

Determinadas a conservar e utilizar de forma sustentável a diversidade biológica para
benefício das gerações presentes e futuras,

Convieram no seguinte:
Artigo 1

 Objetivos

Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos de acordo com as disposições
pertinentes, são a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus
componentes e a repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos
genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a transferência
adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e
tecnologias, e mediante financiamento adequado.

Artigo 2
 Utilização de Termos

Para os propósitos desta Convenção:
"Área protegida" significa uma área definida geograficamente que é destinada, ou

regulamentada, e administrada para alcançar objetivos específicos de conservação.
"Biotecnologia" significa qualquer aplicação tecnológica que utilize sistemas

biológicos, organismos vivos, ou seus derivados, para fabricar ou modificar produtos ou processos
para utilização específica.

"condições 'in-situ'" significa as condições em que recursos genéticos existem em
ecossistemas e "habitats" naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios
onde tenham desenvolvido suas propriedades características.

"Conservação 'ex-situ'" significa a conservação de componentes da diversidade
biológica fora de seus "habitats" naturais.

"Conservação 'in-situ'" significa a conservação de ecossistemas e "habitats" naturais e a
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais, e no caso de
espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas propriedades
características.

"Diversidade biológica" significa a variabilidade de organismos vivos de todas as
origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade
dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas.
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"Ecossistema" significa um complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de
microorganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional.

"Espécie domesticada ou cultivada" significa espécie em cujo processo de evolução
influiu o ser humano para atender suas necessidades.

"Habitat" significa o lugar ou tipo de local onde um organismo ou população ocorre
naturalmente.

"Material genético" significa todo material de origem vegetal, animal, microbiana ou
outra que contenha unidades funcionais e hereditariedade.

"Organização regional de integração econômica" significa uma organização constituída
de Estados soberanos de uma determinada região, a que os Estados membros transferiram
competência em relação a assuntos regidos por esta Convenção, e que foi devidamente autorizada,
conforme seus procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar a mesma e a ela aderir.

"País de origem de recursos genéticos" significa o país que possui esses recursos
genéticos em condições "in-situ".

"País provedor de recursos genéticos" significa o país que provê recursos genéticos
coletados de fontes "in-situ", incluindo populações de espécies domesticadas e silvestres, ou
obtidas de fontes "ex-situ", que possam ou não ter sido originados nesse país.

"Recursos biológicos" compreende recursos genéticos, organismos ou partes destes,
populações, ou qualquer outro componente biótico de ecossistemas, de real ou potencial utilidade
ou valor para a humanidade.

"Recursos genéticos" significa material genético de valor real ou potencial.
"Tecnologia" inclui biotecnologia.
"Utilização sustentável" significa a utilização de componentes da diversidade biológica

de modo e em ritmo tais que não levem, no longo prazo, à diminuição da diversidade biológica,
mantendo assim seu potencial para atender as necessidades e aspirações das gerações presentes e
futuras.
.........................................................................................................................................................

Artigo 8
 Conservação "In-Situ"

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso:
a) Estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais precisem

ser tomadas para conservar a diversidade biológica;
b) Desenvolver, se necessário, diretrizes para seleção, estabelecimento e administração

de áreas protegidas ou áreas onde medidas especiais precisem ser tomadas para conservar a
diversidade biológica;

c) Regulamentar ou administrar recursos biológicos importantes para a conservação da
diversidade biológica, dentro ou fora de áreas protegidas, a fim de assegurar sua conservação e
utilização sustentável;

d) Promover a proteção de ecossistemas, "habitats" naturais e manutenção de
populações viáveis de espécies em seu meio natural;

e) Promover o desenvolvimento sustentável e ambientalmente sadio em áreas adjacentes
às áreas protegidas a fim de reforçar a proteção dessas áreas;
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f) Recuperar e restaurar ecossistemas degradados e promover a recuperação de espécies
ameaçadas, mediante, entre outros meios, a elaboração e implementação de planos e outras
estratégias de gestão;

g) Estabelecer ou manter meios para regulamentar, administrar ou controlar os riscos
associados à utilização e liberação de organismos vivos modificados resultantes da biotecnologia
que provavelmente provoquem impacto ambiental negativo que possa afetar a conservação e a
utilização sustentável da diversidade biológica, levando também em conta os riscos para a saúde
humana;

h) impedir que se introduzam, controlar ou erradicar espécies exóticas que ameacem os
ecossistemas, "habitats" ou espécies;

i) Procurar proporcionar as condições necessárias para compatibilizar as utilizações
atuais com a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes;

j) Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, preservar e manter o
conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações indígenas com estilos de
vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica e
incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e a participação dos detentores desse
conhecimento, inovações e práticas; e encorajar a repartição eqüitativa dos benefícios oriundos da
utilização desse conhecimento, inovações e práticas;

k) Elaborar ou manter em vigor a legislação necessária e/ou outras disposições
regulamentares para a proteção de espécies e populações ameaçadas;

l) Quando se verifique um sensível efeito negativo à diversidade biológica, em
conformidade com o art.7, regulamentar ou administrar os processos e as categorias de atividade
em causa; e

m) cooperar com o aporte de apoio financeiro e de outra natureza para a conservação
"in-situ" a que se referem as alíneas ("a") a ("l") acima, particularmente aos países em
desenvolvimento.

Artigo 9
 Conservação "Ex-Situ"

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, e
principalmente a fim de complementar medidas de conservação "in-situ":

a) Adotar medidas para a conservação "ex-situ" de componentes da diversidade
biológica, de preferência no país de origem desses componentes;

b) Estabelecer e manter instalações para a conservação "ex-situ" e pesquisa de vegetais,
animais e microorganismos, de preferência no país de origem dos recursos genéticos;

c) Adotar medidas para a recuperação e regeneração de espécies ameaçadas e para sua
reintrodução em seu "habitat" natural em condições adequadas;

d) Regulamentar e administrar a coleta de recursos biológicos de "habitats" naturais com
a finalidade de conservação "ex-situ" de maneira a não ameaçar ecossistemas e populações "in-
situ" de espécies, exceto quando forem necessárias medidas temporárias especiais "ex-situ" de
acordo com a alínea ("c") acima; e

e) Cooperar com o aporte de apoio financeiro e de outra natureza para a conservação
"ex-situ" a que se referem as alíneas ("a") e ("d") acima; e com o estabelecimento e a manutenção
de instalações de conservação "ex-situ" em países em desenvolvimento.
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Artigo 10
 Utilização Sustentável de Componentes da Diversidade Biológica

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso:
a) Incorporar o exame da conservação e utilização sustentável de recursos biológicos no

processo decisório nacional;
b) Adotar medidas relacionadas à utilização de recursos biológicos para evitar ou

minimizar impactos negativos na diversidade biológica;
c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de recursos biológicos de acordo com

práticas culturais tradicionais compatíveis com as exigências de conservação ou utilização
sustentável;

d) Apoiar populações locais na elaboração e aplicação de medidas corretivas em áreas
degradadas onde a diversidade biológica tenha sido reduzida; e

e) Estimular a cooperação entre suas autoridades governamentais e seu setor privado na
elaboração de métodos de utilização sustentável de recursos biológicos.

Artigo 11
 Incentivos

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso, adotar medidas
econômica e socialmente racionais que sirvam de incentivo à conservação e utilização sustentável
de componentes da diversidade biológica.
.........................................................................................................................................................

Artigo 15
 Acesso a Recursos Genéticos

1. Em reconhecimento dos direitos soberanos dos Estados sobre seus recursos naturais,
a autoridade para determinar o acesso a recursos genéticos pertence aos governos nacionais e está
sujeita à legislação nacional.

2. Cada Parte Contratante deve procurar criar condições para permitir o acesso a
recursos genéticos para utilização ambientalmente saudável por outras Partes Contratantes e não
impor restrições contrárias aos objetivos desta Convenção.

3. Para os propósitos desta Convenção, os recursos genéticos providos por uma Parte
Contratante, a que se referem este Artigo e os arts. 16 e 19, são apenas aqueles providos por Partes
Contratantes que sejam países de origem desses recursos ou por Partes que os tenham adquirido
em conformidade com esta Convenção.

4. O acesso, quando concedido, deverá sê-lo de comum acordo e sujeito ao disposto no
presente Artigo.

5. O acesso aos recursos genéticos deve estar sujeito ao consentimento prévio
fundamentado da Parte Contratante provedora desses recursos, a menos que de outra forma
determinado por essa Parte.

6. Cada Parte Contratante deve procurar conceber e realizar pesquisas científicas
baseadas em recursos genéticos providos por outras Partes Contratantes com sua plena participação
e, na medida do possível, no território dessas Partes Contratantes.
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7. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou políticas,
conforme o caso e em conformidade com os arts. 16 e 19 e, quando necessário, mediante o
mecanismo financeiro estabelecido pelos arts. 20 e 21, para compartilhar de forma justa e
eqüitativa os resultados da pesquisa e do desenvolvimento de recursos genéticos e os benefícios
derivados de sua utilização comercial e de outra natureza com a Parte Contratante provedora
desses recursos. Essa partilha deve dar-se de comum acordo.

Artigo 16
 Acesso à Tecnologia e Transferência de Tecnologia

1. Cada Parte Contratante, reconhecendo que a tecnologia inclui biotecnologia, e que
tanto o acesso à tecnologia quanto sua transferência entre Partes Contratantes são elementos
essenciais para a realização dos objetivos desta Convenção, compromete-se, sujeito ao disposto
neste Artigo, a permitir e/ou facilitar a outras Partes Contratantes acesso a tecnologias que sejam
pertinentes à conservação e utilização sustentável da diversidade biológica ou que utilizem
recursos genéticos e não causem dano sensível ao meio ambiente, assim como a transferência
dessas tecnologias.

2. O acesso a tecnologia e sua transferência a países em desenvolvimento, a que se
refere o parágrafo 1 acima, devem ser permitidos e/ou facilitados em condições justas e nas mais
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais quando de comum acordo, e, caso
necessário, em conformidade com o mecanismo financeiro estabelecido nos arts. 20 e 21. No caso
de tecnologia sujeita a patentes e outros direitos de propriedade intelectual, o acesso à tecnologia e
sua transferência devem ser permitidos em condições que reconheçam e sejam compatíveis com a
adequada e efetiva proteção dos direitos de propriedade intelectual. A aplicação deste parágrafo
deve ser compatível com os parágrafos 3, 4 e 5 abaixo.

3. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou políticas,
conforme o caso, para que as Partes Contratantes, em particular as que são países em
desenvolvimento, que provêem recursos genéticos, tenham garantido o acesso à tecnologia que
utilize esses recursos e sua transferência, de comum acordo, incluindo tecnologia protegida por
patentes e outros direitos de propriedade intelectual, quando necessário, mediante as disposições
dos arts. 20 e 21, de acordo com o direito internacional e conforme os parágrafos 4º e 5º abaixo.

4. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou políticas,
conforme o caso, para que o setor privado permita o acesso à tecnologia a que se refere o parágrafo
1 acima, seu desenvolvimento conjunto e sua transferência em benefício das instituições
governamentais e do setor privado de países em desenvolvimento, e a esse respeito deve observar
as obrigações constantes dos parágrafos 1, 2 e 3 acima.

5. As Partes Contratantes, reconhecendo que patentes e outros direitos de propriedade
intelectual podem influir na implementação desta Convenção, devem cooperar a esse respeito em
conformidade com a legislação nacional e o direito internacional para garantir que esses direitos
apoiem e não se oponham aos objetivos desta Convenção.

Artigo 17
 Intercâmbio de Informações
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1. As Partes Contratantes devem proporcionar o intercâmbio de informações, de todas
as fontes disponíveis do público, pertinentes à conservação e à utilização sustentável da
diversidade biológica, levando em conta as necessidades especiais dos países em desenvolvimento.

2. Esse intercâmbio de Informações deve incluir o intercâmbio dos resultados de
pesquisas técnicas, científicas, e socioeconomicas, como também Informações sobre programas de
treinamento e de pesquisa, conhecimento especializado, conhecimento indígena e tradicional como
tais e associados às tecnologias a que se refere o parágrafo 1 do art.16. Deve também, quando
possível, incluir a repartição das informações.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.186-16, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

REGULAMENTA O INCISO II DO § 1º E O § 4º DO ART.225
DA CONSTITUIÇÃO, OS ARTS. 1, 8, ALÍNEA "J", 10,
ALÍNEA "C", 15 E 16, ALÍNEAS 3 E 4 DA CONVENÇÃO
SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA, DISPÕE SOBRE O
ACESSO AO PATRIMÔNIO GENÉTICO, A PROTEÇÃO E O
ACESSO AO CONHECIMENTO TRADICIONAL
ASSOCIADO, A REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS E O
ACESSO À TECNOLOGIA E TRANSFERÊNCIA DE
TECNOLOGIA PARA SUA CONSERVAÇÃO E
UTILIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre os bens, os direitos e as obrigações
relativos:

I - ao acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na
plataforma continental e na zona econômica exclusiva para fins de pesquisa científica,
desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção;

II - ao acesso ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, relevante à
conservação da diversidade biológica, à integridade do patrimônio genético do País e à utilização
de seus componentes;

III - à repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados da exploração de
componente do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado; e

IV - ao acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a conservação e a
utilização da diversidade biológica.

§ 1º O acesso a componente do patrimônio genético para fins de pesquisa científica,
desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção far-se-á na forma desta Medida Provisória, sem
prejuízo dos direitos de propriedade material ou imaterial que incidam sobre o componente do
patrimônio genético acessado ou sobre o local de sua ocorrência.

§ 2º O acesso a componente do patrimônio genético existente na plataforma continental
observará o disposto na Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993.

Art. 2º  O acesso ao patrimônio genético existente no País somente será feito mediante
autorização da União e terá o seu uso, comercialização e aproveitamento para quaisquer fins
submetidos à fiscalização, restrições e repartição de benefícios nos termos e nas condições
estabelecidos nesta Medida Provisória e no seu regulamento.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


